
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2017 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

MENOR PREÇO POR ITEM 
1– PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE UNIFLOR- PR, através de seu pregoeiro, Clésio Herradon de 
Souza, pelo presente convida Vossa Senhoria a participar do presente Certame Licitatório, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,  
acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes 
condições, completa e atualizada pelas Leis nºs8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, lei nº 
123/2006, além da Lei nº 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislação aplicável. 

 
1.2 – O recebimento do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preço, e Envelope nº 02, 
contendo a Documentação de Habilitação, dar-se-á até às 09h00min do dia 28/12/2017, no 
setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
1.3  - Abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, no Paço Municipal, 
Avenida das Flores, 118, Centro, UNIFLOR– PR, no DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, às 09h30min do dia 28/12/2017(art. 4º, V, da Lei 10.520/02). 
 
1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a 
ser definido. 
 
2 – OBJETO (art. 40, I da Lei 8.666/93 e art. 3º, II da Lei 10.520/02) 
 
2.1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura (viária) 
manual e mecânica de sinalização horizontal, com veículo adequado, nas ruas e avenidas, 
incluindo meio fio, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificações e 
quantidades, constantes do Anexo I – Termo de referência do Edital Completo. 
 
3-AQUISIÇÃO DO EDITAL (arts. 40, XVII e 32, § 5/ da 8.666/93 e art. 5º, caput, II e III 
da Lei 10.520/02) 
 
3.1 –O presente edital poderá consultado no Setor de Licitações, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min, no prédio da Prefeitura Municipal de UNIFLOR – 
PR, situada à Avenida das Flores, 118, centro, ou no endereço eletrônico 
www.uniflor.pr.gov.br– aba Processos Licitatórios. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (art. 40, VI da 8.666/93 e art. 

3º, I da Lei 10.520/02). 
 
4.1 – Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas que preencherem as 
condições exigidas no presente edital. 



 
 

 

 
4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/ 93 (art. 97 da Lei 8.666/93). 
 
4.3 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 
 
5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N٥ 01 E Nº 02, DA CARTA 
DE CREDENCIAMENTO (art. 40, VI da 8.666/93) E DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (art. 4º, VII da 10.520/02). 
 
5.1 - Os envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a Proposta de Preço e 
Documentação de Habilitação, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechados, com o uso de cola, constando da face de cada 
qual, devidamente datilografado, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N°. 01 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR- PR  
Departamento de Compras e Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL n. 93/2017 –  
Envelope 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
Licitante: RAZÃO SOCIAL 
CNPJ n.  
Endereço: 
Telefone: 

 
 
 

ENVELOPE N°. 02 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR- PR  
Departamento de Compras e Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL n. 93/2017 -  
Envelope 02 – HABILITAÇÃO 
Licitante: RAZÃO SOCIAL 
CNPJ n.  
Endereço: 
Telefone: 

 
5.2 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/ lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou 
estatuários, legalmente identificado, ou pessoa física, credenciada por meio de procuração 
ou Carta de Credenciamento ou documento equivalente, conforme modelo do Anexo III, 
outorgando poderes para formular propostas, fazer lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
5.2.1 – A Carta de Credenciamento referida no item 5.2 deverá ser entregue ao Pregoeiro, no 
momento da abertura da sessão pública. 
 
5.2.2 – O Estatuto ou Contrato social e as alterações (se tiver), ou consolidação, ou carta de 
credenciamento, ou procuração, para efeito de credenciamento, deverão ser apresentados 
fora do envelope da documentação de habilitação.  



 
 

 

5.3 - O proponente ou seu representante deverá apresentar ao Pregoeiro, no momento da 
abertura da sessão, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
da habilitação, conforme modelo constante no Anexo II. (art. 4º, VII da Lei 10.520/02). 
 
5.3.1 – A não apresentação da DECLARAÇÃO exigida no item 5.3 resultará na 
desclassificação da empresa. 
 
5.4 - Ainda na fase de credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados 
deverão, apresentar, fora do envelope que contém os documentos para o credenciamento, 
certidão expedida pela Junta Comercial conforme consta no art 8º da instituição Normativa 
DNRC nº 103/2017, emitida durante o exercício em que ocorrer a entrega da documentação 
de habilitação para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 
123/2006 e cópia autenticada em cartório da identidade dos sócios (proprietário, dirigente ou 
assemelhado) da empresa. 
 
5.5 -Se desejar se beneficiar da lei complementar 123/2006, a empresa deverá comprovar 
mediante apresentação de declaração de micro empresa expedida pela junta comercial ou 
equivalente, o mesmo deve ser apresentado fora dos envelopes no ato do credenciamento.  
 
6. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (arts. 40, VI; 27 e 32, § 1º da 
Lei 8.666/93 e arts. 3º, 1 e 4º, XIII da Lei 10.520/02). 
 

6.1 – A proponente deverá apresentar o envelope nº 02 "HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via 
contendo seguintes documentos: 
 
6.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica: (art. 28 da Lei 8.666/93 e art. 4º, XIII 
da Lei 10.520/02). 
 

 6.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  

6.1.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 
6.1.1.6. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade expedida por órgãos da Administração Pública de qualquer esfera 
de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo VI. (art. 97 da 
8.666/93). 
 



 
 

 

6.1.1.7. Declaração do proponente de que tomou conhecimento das 
características do Pregão Presencial, de acordo com o modelo constante no 
Anexo VII.  

 
6.1.1.8. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores) nos termos da Lei nº 9.854 de 27/10/996, conforme modelo 
constante no Anexo V. 

 
6.1.2 –Para comprovação da regularidade fiscal: (art. 29 da Lei 8.666/93 e 
art. 4º, XIII da Lei 10.520/02) 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, ou Alvará de localização.  

6.1.2.3. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

6.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

6.1.2.5. Certidão Negativa Municipal, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu 
prazo de validade.   

6.1.2.6. As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante.  

6.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
instituídos por Lei. 

6.1.2.8.Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – Certidão 
Negativa de Débito (CND), podendo ser substituída pela certidão Federal, 
desde que desde que contenha em seu corpo a descrição de que  
abrange os créditos tributários relativos a contribuições sociais  
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei  
8.212 de 24/07/1991, atendendo as exigências da Portaria PGFN/RFB n.  
1751 de 02/10/2014. 

6.1.2.9. Prova de regularidade com débitos trabalhistas através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo tribunal 
superior do trabalho.  

6.1.2.10 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o 
prazo de validade da mesma. 



 
 

 

6.1.3.A não apresentação da documentação importará na desclassificação da proponente. 
 
6.2. – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro 
do setor de licitação mediante conferencia da cópia com o original ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, sendo que não serão autenticados documentos no dia marcado para a 
abertura da licitação. (art.32, caput da Lei 8.666/93). 
 
6.3.– A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação, salvo nos casos de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006, na qual comprovar mediante 
apresentação de declaração de micro empresa expedida pela junta comercial ou equivalente, 
e deverá ser apresentado fora dos envelopes no ato do credenciamento.  
 
6.4.–Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

7 – PROPOSTA DE PREÇO (art.40, VI da Lei 8.666/93 e art. 3º, I da Lei 10.520/02) 
 
7.1 – A proposta de preço – Envelope nº 01 – devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e apresentada na forma 
de Planilha de Proposta, de conformidade com o modelo constante no Anexo VIII deste 
edital, observando-se o quantitativo mínimo de cotação de quantidade, (art. 23, § 7º da Lei 
8.666/93) o preço máximo unitário por item, o prazo mínimo de garantia e o prazo máximo 
de entrega de cada item, estabelecidos no Anexo I do presente edital. 

7.2. A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e 
requisitos indicados nos subitens a seguir: 

7.2.1. Estar digitada, em uma via, em papel timbrado da licitante, redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, que impeçam sua perfeita 
compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais, 
constando a marca dos produtos cotados, e quando necessário o modelo do mesmo, e 
conter:  

a) carta proposta, que deverá ser encaminhada com os valores acrescidos de 
todos os custos, encargos e impostos pertinentes à execução do objeto, impressa 
preferencialmente em duas vias, sem rasuras ou emendas, datada e assinada pelo 
representante legal da empresa; 

b) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

c) Prazo de entrega de 5 (cinco) dias 

d) Declaração expressa de estarem incluídos no preço proposto todos os 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, diretas 
e indiretas incidentes na prestação dos serviços. 



 
 

 

e) A razão social, o CNPJ, o endereço completo, bem como o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber 
seus créditos. 

f) Os meios de comunicações disponíveis para contato, como, por exemplo, fac-
símile, telefone, e-mail, etc.; 

g) Declaração expressa de atender à todas as exigências do presente edital. 

7.3 – No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do respectivo item cotado, entregue no local indicado no Anexo I deste edital. 
 
7.4 – O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e 
patentes ao objeto cotado. 

 
7.5 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação 
em moeda estrangeira. 
 

7.5.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5.2. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita entrega do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 
7.6 – O prazo de validade da proposta será o mesmo que o estabelecido para a validade 
do Pregão Presencial e será contado a partir da homologação da licitação. 

 
8 – PROCEDIMENTOS (art. 4°, incisos VI a XVII e XXI a XXII da Lei 10.520/02). 
 

 8.1 –Os envelopes contendo a “Proposta  de Preços” e os “Documentos de Habilitação”, 
deverão ser entregues junto  ao Setor de protocolo geral do município, no Paço Municipal 
de Uniflor – Paraná. 

8.2. Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes ora mencionados, 
nenhum outro será aceito e tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos.  

8.3. Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e julgados 
de acordo com a legislação vigente. 

8.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

8.5. No dia, hora e local designado, será realizada sessão pública de abertura das propostas, 
devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de proposta e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame (art. 4°, VI da Lei 10.520/02). 
 
 8.6 – Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 



 
 

 

contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura 
e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no presente 
edital (art. 4°. VII da Lei 10.520/02). 
 
8.7 – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até 
a proclamação da proposta de menor preço oferecido (art. 4°, VII da Lei 10.520). 
 
8.8 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.3, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecerem lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos (art.4°, IX da Lei 10.520/02). 
 

8.8.1 – Em situações onde ocorrerem empates e o número de oferta for maior que três, 
a interpretação será em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
8.9 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, observando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos (art. 
4°, X da Lei 10.520/02). 
 
8.10 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes que 
apresentarem as melhores propostas para verificação do atendimento das condições fixadas 
neste edital (art. 4°, XII da Lei 10.520/02). 

 
8.11 – A habilitação far-se-á com a verificação de que os licitantes apresentaram a 
documentação exigida no item 6 deste edital. (art. 4°, XII e XIV da Lei 10.520/02). 
 
8.12 – Verificado o atendimento das exigências fixadas no presente edital e seus anexos, os 
licitantes serão declarados classificados (art. 4°. XV da Lei 10.520/02).  
 
8.13 – Declarados os classificados será dada oportunidade a qualquer licitante para 
manifestar-se quanto à intenção de recorrer nos termos de art. 4° incisos XVIII a XX da Lei 
n° 10.520/02. 
8.14 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação das propostas sanar erros ou falhas 
que não alteram a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15 – Deliberação da autoridade competente quanto à adjudicação ou eventual 
homologação, após a análise dos recursos interpostos. 
 
9 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO (art. 40, VII da Lei 8.666/93 e art. 4°, X da Lei 
10.520/02) 
 
9.1 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado, pela ordem crescente dos 
preços finais por MENOR PREÇO POR ITEM 
 



 
 

 

 9.2 – Será desclassificada a proposta de preço que (art. 48, I e II da Lei 8.666/93): 
 

a) ultrapassar o valor máximo fixado no edital; 
 
b) cotar valor manifestante inexequível; 
 
c) não atender às exigências contidas no presente edital. 

 
10 – PREÇO MÁXIMO (art. 40, X da Lei 8.666/93). 

 
10.1 – O preço máximo será de R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), e também se 
encontra indicado no Anexo I do presente edital. 
 
10.2 -As despesas decorrentes da contratação desta licitação correrão por conta das seguintes 
dotações: 
 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
recurso 

2017  05.01.1.084.3.3.90.39.00.00.00.00 01000 
 
11 – PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 40, II da 
8.666/93). 
 
11.1 – O prazo máximo de validade do Pregão será de 12 MESES (art. 15, § 3°, III da Lei 
8.666/93), podendo ser prorrogado se em comum acordo entre as partes, conforme disposto 
na lei 8.666/93. 
 
11.2 – Os proponentes que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a firmar 
as contratações ou aceitar a ordem de fornecimento decorrentes de pregão, no prazo de 
validade do Sistema, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 (art. 64, caput da Lei 8.666/93). 
 
11.3 – O Município de UNIFLOR–PR poderá, quando convocado o primeiro classificado 
e este não assinar aata/contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, convidar os 
classificados subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas quantidades e condições proposta pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, independente da cominação 
prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 (art.64, § 2° da 8.666). 
 
 11.4 – Quando o primeiro classificado não assinar a ata/contrato ou não aceitar outro 
instrumento equivalente, o classificado subsequente que aceitar a proposta do primeiro 
classificado fica obrigado a fornecer, nos termos do § 2° do artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a contratação com a 
Administração (art. 23, § 7° da Lei 8.666/93). 
 
 11.5 – O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratados fica obrigado, no 
prazo de validade do Pregão computadas as prorrogações, a aceitar, nas condições, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial da proposta, atualizado nos 
termos da legislação pertinente. 



 
 

 

11.6 – A adjudicação do objeto e a indicação do orçamento anual para fazer face a despesa, 
dar-se-á no ato de solicitação formal do fornecimento do objeto proposto. 
 
12 – OBSERVAÇÕES QUANTO A ENTREGA DO OBJETO 

12.1.A Aquisição do objeto devera serde acordo com a solicitação do Departamento 
competente, e será realizada de forma imediata na prazo máximo de até 5 (cinco) dias. 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 40, III da Lei 8.666/93 e art. 7° da Lei 
10.520/02). 
 
13.1 – O proponente classificado chamado à contratação, ou o que lhe suceder, e/ou 
contratados, estará sujeito às penalidades prevista nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, 
sendo-lhe aplicada a multa penal de 5% (cinco por cento) do valor total proposto, por força 
do estabelecido no art. 9° do Decreto n° 22.626, de 07/04/33, modificado pelo Decreto-Lei 
n° 182, de 05/01/39 – denominado Lei da Usura, pela recusa em assinar a ata/contrato ou 
aceitar outro instrumento equivalente e em caso de infringência de qualquer das cláusulas 
contratuais celebradas e /ou proposta apresentada. 
 
13.2 – Pelo descumprimento do prazo de entrega proposto, ficará a ata/contrato sujeito à 
multa moratória de 2% (dois por cento) ao dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
pedido de fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) do valor total do objeto solicitado 
(no máximo de 2% do valor total do pedido, por força do estabelecido no art. 52, § 1º da Lei 
8.078, de 11/09/90, alterada pela Lei n° 9.298, de 01/08/96 – Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
13.3 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ata/ 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da ata/contrato, comportar-se de modo inidôneo ou fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Munícipio de Uniflor -PR e será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Municipal pelo prazo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas definidas no 
presente edital e ata/contrato e demais cominações legais (art.7° da Lei 10.520/02). 
 
13.4 – As sanções administrativas previstas neste item 12 serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações impostas na Lei n° 8.666/93 (art. 87, § 2° da 8.666) e suas alterações. 
 
14 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE (art. 40, XI da Lei 8.666/93). 
 
14.1 – Os preços constantes no Pregão não serão reajustados, salvo de alteração nas 
condições desta (Lei 8.880, de 27/05/94 em especial os arts. 11, 12, 13 e 14 e Lei n° 9.196, 
de 29/06/95). 
 
14.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso (art.65, II, § 5° da Lei 8.666/93). 
 



 
 

 

14.3 – Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados, em face de superveniência de norma federal, 
estadual ou municipal aplicável á espécie (art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93). 
 
 
15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 40, XIV da Lei 8.666/93). 
 
15.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
das mercadorias, desde que os mesmos estejam de acordo com os solicitados pela a 
Prefeitura do Município de Uniflor -PR (art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93). 
 
15.2 – A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 
pertinente. 
 
16 –  –RECURSOS (art. 40, XV da Lei 8.666/93 e art. 4°, XVIII, XIX e X da Lei 
10.520/02). 
 
16.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos seguintes 
termos: 
 
16.1.1 – declarados os classificados, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorre, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos outros (art. 4°, XVIII da Lei 
10.520/02). 
16.1.2 – o acolhimento de recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento (art.4°, XIX da Lei 10.520/02). 
16.1.3 – a falta de manifestação e motivada do licitante impostará a decadência do direito de 
recurso (art. 4°, XX da Lei 10.520/02). 
 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS (art. 40, VIII da Lei 8.666/93). 
 
17.1 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicáveis e dos princípios gerais de direito. 
 
17.2 – Para as reuniões da presente licitação será admitida a participação ativa de apenas um 
representante do proponente. 
 
17.3 –O Pregoeiro e sua equipe de apoio poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e 
informações complementares ou efetuar diligências, caso julgar necessário, sendo vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente das 
propostas (art. 43, § 3° da Lei 8.666/93). 
 
17.4 – O Município de Uniflor - PR se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 
parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei n° 8.666/93. 
 



 
 

 

17.5 – Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax. 
 
17.6 – Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhados ao Pregoeiro, no endereço Avenida das Flores, 118  
(44) 3270-1150, ou através do e-mail oficiallicitacao@uniflor.pr.gov.br. 
 
17.7 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
equipe de apoio e proponentes presentes. 
 
18 – ANEXOS DO EDITAL (art. 40 § 2° da Lei 8.666/93). 
 
18.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I –     Termo de Referência Planilha de Quantitativos e Preços Estimados do Objeto 
da Licitação;  
Anexo II –    Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos; 
Anexo III – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
Anexo V –   Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI – Declaração de Inidoneidade; 
Anexo VII -  Declaração de Conhecimento das Características do Sistema de Pregão. 
Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IX -   Modelo da Proposta de Preços Ajustada; 
Anexo X –   Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

Uniflor - PR, 13 de Dezembro 2017 
 

 
 

_______________________________ 
Clésio Herradon de Souza 

Pregoeiro 



 
 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA –  
 

Pregão Presencial nº 93/2017 -  
 

Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura 
(viária) manual e mecânica de sinalização horizontal,com veículo adequado, nas ruas e 
avenidas, incluindo meio fio, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
especificações e quantidades, constantes do Anexo I – Termo de referência do Edital 
Completo. 
 
Item Qtd Unidade DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 
Maximo 

Valor 
Total 

01 2.000 m² Serviço de pintura de 
Sinalização Viária, sem material 
com veículo adequado para 
execução da obra. 

R$ 14,50 R$ 27.000,00 

    Total: R$ 27.000,00 
  
 
2. - DOS PRAZOS, EXIGENCIAS E CAPACIDADE TÉCNICA PARA ENTREGA 
DO OBJETO: 

 
Das exigências: 
 

As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
Quanto à capacidade técnica: 

a) Cópia autenticada do alvará de localização e funcionamento da empresa licitante, 
dentro do seu prazo de validade, com ramo de atividade compatível ao objeto desta 
licitação; 

b) Licença ambiental simplificada do IAP – Instituto Ambiental do Paraná. 
c) Certificado de recolhimento de resíduos poluentes; 
d) Atestado fornecido por pessoa jurídica e direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprove sua capacidade técnica em pelo menos até 10% (dez por 
cento) da quantidade estipulada nesta licitação. 

e) VISITA TÉCNICA: Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento dos 
locais de execução dos serviços, bem como suas peculiaridades, deverão 
obrigatoriamente realizar visita técnica aos locais, até a data de 27/12/2017, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, que deverá ser previamente 
agendada com o Sr. Carlos Santos Durães pelo telefone.44 – 3270-1150 até o ultimo 
dia anterior ao da visita ( modelo anexo X). 
 



 
 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E/OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Formas -  A empresa deverá dispor de formas (gabaritos) para legendas de PARE, 
ATENÇÃO, DEVAGAR, ESCOLA, DEFICIENTE FÍSICO, IDOSO, TAXI, 15 
MIN, TRANSPORTE ESCOLAR, e ONIBUS. 
 
Sinalização – A empresa deverá dispor em quantidade suficiente, de cones e outros 
dispositivos refletivos de sinalização para bloqueio das vias. 
 
Dos serviços - Os serviços são de pintura a frio com adição de micro esferas de vidro 
os locais determinados pelo Municipio. São faixas divisórias de pista, faixas de 
pedestre, obstáculos, pontos de ônibus e canalizações. Os serviços serão no 
perímetro urbano do município, deverão ser executados imediatamente após emissão 
de ordem de serviço conforme as necessidades do município. Os serviços serão 
realizados preferencialmente a noite e em fins de semana de modo a não prejudicar o 
transito de veículos, também deve ter equipe disponível para serviços diurnos em 
locais onde não haja grande fluxo de veículos.  O Município emitira ordem de 
serviço com projeto, o local, os horários e prazo de execução para a realização dos 
serviços. 
 
Dos Materiais - Os materiais de consumo (tintas, solventes e micro esferas de vidro) 
serão fornecidos pela prefeitura Municipal de Uniflor a vencedora do certame 
licitatório, e aplicados nos locais determinados. O rendimento da tinta será de 30 m² 
por balde de 18 litros, o consumo de micro esfera de vidro pré-mix será de 200g/m² e 
o de micro esfera drop-on será de 250g/m². A adição de solvente á tinta será de no 
máximo 5% do volume e o solvente para limpeza dos equipamentos será também de 
5% do volume de tinta. O combustível, desgaste de pneus e manutenção do 
equipamento serão por conta exclusiva da contratada. A tinta é uma mistura de 
ligantes, partículas granulares com elementos inertes, pigmentos e seus agentes 
dispersores, micro esferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material 
as qualidades que atendam a finalidade a que se destina. Os procedimentos para 
execução da demarcação e avaliação da pintura, bem como a avaliação da 
retrorrefletividade devem seguir as normas da NBR 15405 e NBR 14723, 
respectivamente. A retrorrefletância inicial exigida para pintura de cor branca é de no 
mínimo 200 mcl lux m²; para cor amarela será de no mínimo 150 mcl lux m². Tais 
exigências deverão ser medidas em até 48 h (quarenta e oito horas) após a sua 
aplicação. 
 
Do Pessoal - A empresa deverá dispor de funcionários e veículos em quantidade 
suficiente para sinalizar as interdições, limpar o pavimento nos locais onde houver 
necessidade, abastecer o equipamento e acompanhar a pintura. Os funcionários 
deverão estar uniformizados de maneira a serem bem visualizados no período de 
trabalho noturno. Casos de acidentes com terceiros serão de inteira responsabilidade 
da contratada, não cabendo a PMU qualquer responsabilidade. 
 



 
 

 

Da qualidade - Para que a pintura viária do município seja executada de forma 
adequada é de suma importância  que a equipe responsável tenha os equipamentos 
mínimos para realização do serviço . Esta exigência determina que a empresa preste 
os serviços de forma ininterrupta, tendo em vista que o numero de maquinários 
disponível também define a escala de turnos operacionais. A experiência gerada pela 
atuação de diversos prestadores de serviço mostrou que a necessidade de certos 
equipamentos é imprescindível para o bom andamento do contrato. A demanda de 
serviços na cidade requer períodos contínuos de atuação para sanar as necessidades e 
emergências que possam surgir. Muitas vezes serviços importantes foram adiados ou  
até mesmo cancelados por falta de estrutura da empresa atuante, onde foi preciso 
definir prioridades de atendimento e deixando de suprir toda demanda. Então, é de 
fundamental importância a completa estrutura de equipamentos da empresa 
prestadora de serviços visando atender de forma completa a cidade de Uniflor na 
questão de pintura viária, proporcionando melhor conforto aos usuários das vias 
urbanas. 
A CONTRATADA deverá recolher as embalagens utilizadas e dar as mesmas o 
destino adequado. As tintas deverão estar acondicionadas em baldes de 18 litros e as 
micro esferas de vidro deverão estar acondicionadas em sacos de 25 kg. 
 
Dos equipamentos - 01 (uma) máquina de pintura para aplicação de tinta á base de 
resina acrílica devem conter no mínimo, os equipamentos a seguir descritos: 
- Motor para autopropulsão, com potencia de 25 HP; 
- Compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade mínima de 25 HP; 
- Tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 200 litros; 
- Misturadores mecânicos para material; 
- Quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento; 
- Sistema de limpeza das mangueiras e pistolas, com tanque de solvente, válvulas e 
registros; 
- Sistema seqüenciador para atuação automática das pistolas na pintura de eixos 
tracejados; 
- Sistema de pistolas para a distribuição do material, atuando pneumaticamente, 
permitindo a variação na largura das faixas; 
- Sistema espalhador de microesferas; 
- Sistema de discos limitadores ou dispositivos que permitam o perfeito acabamento 
das faixas; 
- Depósitos para microesferas de vidro; 
- Sistema de braços suportes para pistolas hidráulicas; 
- Sistema de pistolas manuais, atuando pneumaticamente, para a demarcação de 
extensões – fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento principal. 
- Tanques individuais para tinta amarela e branca, mínimo de 300 litros cada um. 
- Deverá possuir reguladores de pressão independentes para cada pistola. 
- Tanque para microesferas de vidro com capacidade mínima de 200 kg. 
- Batedores constantes de tinta, pneumáticos, elétricos ou hidráulicos. 
- Compressor com capacidade para três pistolas em funcionamento simultâneo. 
- Pistola manual acoplada com mangueiras de 10m. 
- Dispositivo eletrônico de cadencia das faixas. 



 
 

 

- Pistolas para aplicação de micro esferas de vidro na proporção de 250g/m²; 
- Veículo dotado de sinalização, faróis, giroflex, etc, tendo no máximo 10 anos de 
uso com no mínimo 152CV de potência. 

2.1– O objeto deverão ser executados pelo fornecedor, de forma ininterrupta, ágil e de 
qualidade, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto funcionamento, no 
tocante às especificações, condições e obrigações. 
2.2 - O fornecedor convocado que não comparecer, não retirar o pedido de execução do 
serviço no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na ata/Contrato ou 
instrumento equivalente, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
2.3 - O prazo de entrega pode ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1º, a Lei nº. 
8.666/93. 
2.4 - Verificada a não-conformidade da execução do objeto, o fornecedor deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Edital, nos termos do art. 69 da lei nº. 8.666/93.  
2.5 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. do Edital de Pregão, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
2.6 - O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
23. PRAZO DE PAGAMENTO. 
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao reajustamento de preços. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA/CONTRATO: 
O prazo de vigência da ata/contratoserá de 12 meses, podendo ser prorrogado se houver 
interesse das partes. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA: 
a) Entregar o objeto desta contratação, dentro do prazo e condições estabelecidos no Termo 
de Referência, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância; 
b) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de 
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação 
relacionada com a Instituição; 
c) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas por esta entidade; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto. 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza 
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e o município. 
f) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação; 



 
 

 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratante; 
h) Arcar com todas as despesas com deslocamento; 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Proporcionar as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
da contratação; 
b) Acompanhar a execução do contrato; 
c) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na prestação dos serviços, 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações;  
d). Efetuar no prazo pactuado, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, mediante 
apresentação das notas fiscais / faturas devidamente atestadas; 
e) Subsidiar a contratada de todas as informações necessárias à consecução deste objeto; 
f) Convocar a qualquer momento o CONTRATADO para prestar esclarecimentos ou sanar 
dúvidas decorrentes da execução do objeto. 
 
7. DAS PENALIDADES: 
7.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista no item seguinte. 
7.2 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a empresa às seguintes 
penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa, de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, a critério da 
Administração, levando-se em conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar da notificação; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sua aplicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

                                              (Papel Timbrado da empresa) 
 

ANEXO II 
 

Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS HABILITAÇÃO 

E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
 
   A empresa (----------------------------------------), inscrita no CNPJ sob 
nº (---------------------), com sede na (---------------------------------------), na cidade de (---------
---), Estado (-----------------), por intermédio do seu representante ou procurados, Sr(a). ((----
--------------------------), portador(a) do RG. Nº (--------------) e do CPF nº (-------------------), 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 
93/2017, realizado pelo Município de Uniflor, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação no presente certame. 
 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 
por eventual falsidade. 
 
 
      Local e data 
 
 
 
   ___________________________________________ 
   (nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

                                                  (Papel Timbrado da empresa) 
 

ANEXO III 
 

Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 

 
 
 
   A empresa (--------------------------------------------), inscrita no CNPJ 
sob nº (-------------------------------------), e Inscrição Estadual nº (----------------------------------
--), com sede na (-----------------------------------------------), na cidade de (------------------------
-------), Estado (---------------------), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao MUNICÍPIO DE UNIFLOR– PR, praticar os atos 
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial 
nº 93/2017,usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar 
documentos e atas do certame, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 
 
 

Local e data 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 

    (representante legal da empresa) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

(papel timbrado da Empresa) 
ANEXO IV 

 
Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 -  
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 
     DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
   DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa (----------------------------------------------------
----), inscrita no CNPJ sob nº (----------------------------------------), e Inscrição Estadual sob nº 
(---------------------------------------), com sede na (-----------------------------------------), na 
cidade de (-----------------------------), Estado (----------------------), é (vide observação)*, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 
2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial nº 93/2017, realizado pelo Município de Uniflor-PR. 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 
por eventual falsidade. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

*Observação: Neste campo, deverá especificar se é microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

ANEXO V 
 

Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 
 
   A empresa (-------------------------------------------------------), inscrita no 
CNPJ sob nº (------------------------------------------------), com sede na (---------------------------
----), na cidade de (--------------------------), Estado (-----------------), por intermédio do seu 
representante ou procurador, Sr(a). (--------------------------------------), portador(a) do RG. nº 
(--------------), e do CPF nº (--------------------------------), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº 93/2017, do Município de Uniflor, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos 
termos do § 6º do Art. 27 da Lei Federal nº 6.544 de 22 de Novembro de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 
por eventual falsidade. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
ANEXO VI 

 
Pregão Presencial nº 93/2017 -  

 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017, 

instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 
 
   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   
      
 
 
 
 
 

Local, ............ de ..................................... de2017. 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 



 
 

 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CARACTERISTICAS DO EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017 -  
Processo Administrativo nº 193/2017 

 
 
 

 
_______________________(proponente) 
 
Ao Pregoeiro da Prefeitura de Uniflor-PR- PR  
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017, 
instaurado por essa Prefeitura, que temos conhecimento de todas as características do Edital 
da Prefeitura do Município de Uniflor-PR. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

______________, em_________de ____________de2017 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
(Assinatura do proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 
 

ANEXO VIII 
 

Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
                          (Documento de apresentação obrigatória) 

 
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura (viária) 
manual e mecânica de sinalização horizontal, com veículo adequado, nas ruas e avenidas, 
incluindo meio fio, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificações e 
quantidades, constantes do Anexo I – Termo de referência do Edital Completo. 
 
 A empresa __________, estabelecida à _______, nº ___, cidade ____, 
Estado_________, CNPJ sob o nº____________, apresenta a sua proposta comercial 
relativa à licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 
 
 
Item Especificação Unid Qtd Marca  Valor Unit. 

Máximo 
R$  

Valor 
Máximo  

R$  
       
       
       
       
       

 
I – A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da abertura 

das propostas. (Mínimo de 60 dias) 
 
  II – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
  III – DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I. 

Local e Data 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 



 
 

 

                     (Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

ANEXO IX 
 

Ao  
Município de Uniflor-PR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 93/2017 
Processo Administrativo nº 193/2017 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
(Documento de apresentação quando for o caso) 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura (viária) 
manual e mecânica de sinalização horizontal, com veículo adequado, nas ruas e avenidas, 
incluindo meio fio, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificações e 
quantidades, constantes do Anexo I – Termo de referência do Edital Completo. 
 
A empresa __________, estabelecida à _______, nº ___, cidade ____, Estado_________, 
CNPJ sob o nº____________, apresenta a sua proposta comercial ajustada relativa à 
licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 
 
 
Item Especificação Unid Qtid Marca  Valor Unit. 

Máximo 
R$  

Valor 
Máximo  

R$  
       
       
       
       
       

 
I – A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da abertura 

das propostas. (Mínimo de 60 dias) 
 
  II – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
  III – DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) objeto(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I. 

 
 

Local e Data 
____________________________________________ 

      (nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 



 
 

 

ANEXO X 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2017 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°......... /2017 

 
PREGÃO: Nº. .........../2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO: Nº. ........./2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pelo presente instrumento, o Município de Uniflor, Estado do Paraná, devidamente 
cadastrado com oCNPJ: 76.279.975/0001-62, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Sr.Alan Rogério Petenazzi, considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL, Nº ........./2017, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS 
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
.......................................................................................... para atender ao Departamento  
Municipal de Educação, de acordo com as especificações contidas no Termo de referência, 
Anexo I, deste edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa 
_________________________, inscrita no CNPJ: ____________________, localizada na 
_______________________, CEP _______ , representada pelo Sr. 
_____________________, portador do RG: _________ SSP/____ e o CPF: __________, 
nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA desta Ata de Registro de Preços, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes da presente Ata, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, alterações e demais normas aplicáveis, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, 
para futura e 
eventual.......................................................................................................................................
......................................................................................................., para atender o 
Departamento Municipal de Educação, de acordo com as especificações contidas no Termo 
de referência, Anexo I, deste edital– Pregão Presencial nº ........../2017, onde a vencedora 
obriga-se a prestar os serviços, sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital 
desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos a 
seguir: 
 
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................... 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Uniflor – 
PR, não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 



 
 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3. 1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos serviços, são os 
constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da presente ata. 
3.1.1. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, não cabendo à 
Municipalidade, nenhum custo adicional. 
3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E DOS 
PRAZOS 
5.1. A licitante vencedora deverá fornecer os materiais solicitados, em estrita conformidade 
com disposições especificações do edital da licitação, de acordo com este termo de 
referência. 
5.2. Para fornecimento dos materiais registrados nesta Ata será celebrado o Contrato e  ainda 
Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. No recebimento e aceitação dos materiais será observada, no que couber, as disposições 
da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 
6.2. O objeto será recebido pela Secretaria ordenadora da despesa, mediante Termo de 
Constatação da entrega dos materiais, através de servidor designado, que deverá atestar seu 
recebimento. 
6.3. O recebimento e a aceitação dos serviços, objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nasespecificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo I) e 
obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no 
que lhes for aplicável. 
6.4. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substitui-los, complementá-
los ou devolvê-los. 
6.5. Ocorrendo a rejeição dos materiais, a CONTRATADA será notificada pelo 
Departamento ordenador da despesa, para efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que 
lhe será fixado. 
6.6. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na 
aplicação das sançõesprevistas no presente edital. 
6.7. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo 
com o contrato, devendo estes, serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto 
lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 



 
 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
7.1. Após a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE a 
Nota Fiscal/Faturacorrespondente aos materiais efetivamente entregues, para conferência e 
aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 
7.1.1. Pelos materiais (uniformes), quando devidamente solicitados, e executados, a 
CONTRATANTE pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, 
sem qualquer ônus ou acréscimo; 
7.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento da Ata, inclusive mão 
de obra qualificada, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
7.3  Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
7.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 
idêntico aoapresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 
instrumento contratual. 
7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigaçãoque lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
8.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 
8.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor 
registrado em Ata. 
8.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
8.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço 
registrado, anexando documentoscomprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 
8.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 
15 (quinze) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá ocorrer 
normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 

 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando: 
9.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado. 
9.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
9.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
9.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Contratante poderá: 
9.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento, 
9.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 
Instrumento. 
10.2. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando os 
pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 
10.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
10.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, 
bem como da Ata deRegistro de Preços, em especial quanto à aplicação de sanções, 
alterações e repactuações da mesma; 
10.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da referida Ata, alertando o 
executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 
fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 
10.6. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização da Ata. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA 
ATA 
11.1. A contratada obriga-se a prestar os serviços inseridos na cláusula primeira, na forma e 
condições determinadas na presente ATA, bem como as obrigações definidas no termo de 
referência sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
11.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes do edital e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
11.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
11.3. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais 
se fizer necessário para a execução dos serviços, conforme estabelecido no edital; 



 
 

 

11.4.Fornecer o objeto em conformidade com as disposições do Termo de Referência, da 
Ata de Registro de Preços, do Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 
11.4.1.Fornecer o objeto de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução da Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 
11.4.2. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
requerer que ela seja executada à custa do detentor da ata, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
11.4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata; 
11.4.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos que se façam necessários nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto, de acordo com o art. 
65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da 
Contratante; 
11.4.5. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 
para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 
empregatício; 
11.4.6. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene 
e medicina do trabalho; 
11.4.7. Manter os locais de execução dos Serviços sempre e devidamente sinalizados; 
11.4.8. Apresentar durante a execução desta Ata, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, 
em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
11.4.9. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 
ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 
não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art.70, da Lei nº 
8.666/93; 
11.4.10. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
11.4.11. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando 
os esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos serviços, 
apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela contratante; 
11.4.12. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à 
contratante, durante o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão e controle 
quanto ao cumprimento dos mesmos; 
11.4.03. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições 
legais em vigor; 
11.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o 
EDITAL DA LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL ....../2017 e seus Anexos, bem como a 
PROPOSTA DA CONTRATADA. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 



 
 

 

12.1. Os materiais serão fiscalizados pelo Departamento Municipal de .......................... 
através da Diretor, Sr. ..................................., responsável para fiscalizar quanto ao 
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a 
serem adquiridas, bem como para rejeitar os materiais em desacordo com as especificações 
do edital; 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de 
pleno direito nas seguintes situações: 
13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 
13.1.1.1. A empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
13.1.1.2. A empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a 
autoridade competente, consultada a unidade requisitante, não aceitar sua justificativa; 
13.1.1.3. A empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente 
deste instrumento de registro de preços, em alguma das hipóteses previstas no art. 78, inciso 
I a XII, ou XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
13.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente 
deste instrumento de registro; 
13.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora não aceitar reduzir o preço registrado; 
13.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
13.1.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores. 
13.1.1.8. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a esta a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 
13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita porpublicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
13.3. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/93, o 
Município de Uniflor-PR, adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma 
legal. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO INADIPLEMENTO 
14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 
compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as 
penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as 
circunstâncias e o interesse da Administração. 
14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua 
execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas neste 



 
 

 

instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 
8.666/93: 
a) Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 
quais tenha concorrido, e 
desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 
b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações 
assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no 
descumprimento das obrigações 
assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 
d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no 
caso de inexecução total; 
e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional aoinadimplemento; 
f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito 
prévio da citação e da ampla defesa 
h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar 
com o Município, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 
14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 
contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal; 
14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso 
no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, 
por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante; 
14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o 
caso, cobrada administrativa ou judicialmente; 
14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 



 
 

 

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de 
aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 
nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações. 
14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa 
14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto n.º 3.931, de 
19 de setembro de 2001, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a 
espécie. 
15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira. 
15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 
de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 
autorização deste Departamento. 
15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 
ou órgão, independentementedos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO CONTRATUAL 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, como foro 
competente para dirimirquaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento 
Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 
que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Uniflor – PR de ......... de ...................... de2017. 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

..................................................                                     ................................................... 
NOME:                                                                          NOME: 
CPF -                                                                              CPF 


